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TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Aquisição de materiais médicos e odontológicos essenciais para o pleno funcionamento dos
serviços de saúde prestados por este Tribunal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Justificativa para a aquisição/contratação:
1.2.1. A necessidade de contratação visa à aquisição de materiais médicos e odontológicos essenciais para o pleno
funcionamento dos serviços de saúde prestados. Os itens listados são fundamentais para garantir a segurança, a
qualidade e a continuidade dos atendimentos médicos e odontológicos. A demanda por esses equipamentos se originou
do crescente número de atendimentos, especialmente no setor odontológico, que experimentou um aumento expressivo,
tornando necessária a reposição e atualização de equipamentos para atender de forma adequada o público alvo.
1.2.2. A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
anexo deste Termo de Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL

1 Não
Consta BR74624

Autoclave, capacidade 12 litros,
Bivolt.

unid    01

2 Não
Consta BR342322

Compressor de Ar, uso odontológico,
potência 1.5hp, capacidade 29L.
Pressão máxima de 120 psi, tensão
220V

unid    01

3 SESIS-
2024-5

BR280472 Fluxômetro de Oxigênio, 0 a 15L/min,
com registro na ANVISA

und    05
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ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL

 

4 SESIS-
2024-7 BR438922

Estetoscópio acústico, duplo, adulto e
infantil, com registro na ANVISA

und    04

5 SESIS-
2024-86 BR422198

 Conjunto de alta e baixa rotação.

und    02

6 SESIS-
2024-87 BR246917

 Seladora odontológica
Para selagem de embalagem em grau
cirúrgico, compacta e carenagem de
proteção contra acidentes guilhotina
acoplada, suporte de rolo para papel,
acionamento através de alavanca com
trava e controle automático de tempo.

und    01

7 SESIS-
2024-111

BR127663 Fotopolimerizador Odontológico,
sem fio, luz azul fria, sem aquecimento
dental ou resina, bivolt, ponteira
condutora da luz com giro 360°.

und    02
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ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL

8 SESIS-
2024-112 BR16055

Ponteira Ultrasson Odontológico P4-
S Schuster​:
 

und    04

9 SESIS-
2024-214 BR257708

Oxímetro Digital de dedo medidor de
saturação de oxigênio - com estojo
e capa de proteção.

unid    02

10 SESIS-
2024-255 BR119490

Kit Glicosimetro Accu-Chek Active,
contendo monitor, lancetador, estojo e
bateria 
 

unid    04

11 SESIS-
2024-256

BR342322 Eletrodo para desfibrilador LIFE 400
CMOS DRAKE F7988W/CM

par    03
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ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL

1.3.1. Da Autoclave:
1.3.1.1. Classe: Classe B, adequada para o fluxo de atendimentos dos consultórios odontológicos.
1.3.1.2. Capacidade Total: Mínimo de 12 litros.
1.3.1.3. Material da Câmara: Aço inoxidável 304, resistente à corrosão e altas temperaturas.
1.3.1.4. Faixa de Temperatura: Operação entre 121°C e 134°C.
1.3.1.5. Normas e Certificações: Equipamento em conformidade com as normas da ABNT e ANVISA, certificado pelo
INMETRO.
1.3.1.6. Válvula de Segurança: Sistema que previne sob pressão e mantém o controle do processo de esterilização.
1.3.1.7. Sistema de Bloqueio de Porta: Mecanismo de segurança que impede a abertura enquanto o equipamento está
pressurizado.
1.3.1.8. Alarme de Falha: Notificação de falhas no ciclo de esterilização, baixa pressão ou temperatura.
1.3.1.9. Alimentação: 127V.
1.3.2. Do compressor de Ar:
1.3.2.1. Capacidade do Tanque: Mínimo de 29 litros.
1.3.2.2. Motor: Motor elétrico de indução, com potência mínima de 1,0 HP (1,5 HP recomendado para maior
eficiência).
1.3.2.3. Número de Pistões: Mínimo de 2 pistões para assegurar pressão constante e eficiente.
1.3.2.4. Pressão de Operação: Ajustável entre 80 e 120 psi.
1.3.2.5. Nível de Ruído: Compressor silencioso, com nível de ruído máximo de 60 dB, adequado para ambientes
odontológicos.
1.3.2.6. Válvula de Segurança: Proteção contra sob pressão no tanque de ar.
1.3.2.7. Relé Térmico: Dispositivo de proteção contra sobrecarga e superaquecimento do motor.
1.3.2.8. Sensor de Pressão Automático: Ativa e desativa o compressor automaticamente ao atingir os níveis de pressão
mínima e máxima, otimizando a eficiência energética.
1.3.2.9. Livre de Óleo: Redução de manutenção periódica relacionada à lubrificação.
1.3.2.10. Normas e Certificações: Equipamento em conformidade com normas de segurança elétrica e qualidade do ar,
certificado pelo INMETRO.
1.3.2.11. Filtro de Ar: Com drenagem automática, assegurando a qualidade do ar comprimido.
1.3.3. Do Kit Glicosimetro Accu-Chek Active: 
1.3.3.1. Devido à especificidade do objeto em questão, ressalta-se que o aparelho disponível no setor odontológico da
Secretaria de Serviços Integrados de Saúde -TJAM/SESIS possui funcionamento restrito a acessórios da própria marca
e modelo. Portanto, sugere-se a aquisição do item conforme descrito, a fim de garantir a compatibilidade operacional,
uma vez que seu desempenho está condicionado às exigências do fabricante, em conformidade com o Art. 41, inciso I,
da Lei n° 14.133/2021.
1.3.3.2. Deverá conter : Monitor, Lancetador, Estojo e Bateria.
1.3.4. Da Ponteira Ultrasson Odontológico P4-S Schuster​:
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1.3.4.1.  Devido à especificidade do objeto em questão, ressalta-se que o aparelho de ultrassom disponível no setor
odontológico da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde -TJAM/SESIS possui funcionamento restrito a acessórios
da própria marca e modelo. Portanto, sugere-se a aquisição do item conforme descrito, a fim de garantir a
compatibilidade operacional, uma vez que seu desempenho está condicionado às exigências do fabricante, em
conformidade com o Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.
1.3.4.2.  Deverá conter:  Ponteira Ultrasson Odontológico, modelo P4-S;  Potência: 60% (MÉDIA –
MÉDIA/ALTA); Fabricado em aço inox; Marca de Referência - Schuster.
1.3.5. Do Conjunto de alta e baixa rotação.
1.3.5.1.  Características:  Alto Torque, leve, para brocas entre 1,59 e 1,6 mm de diâmetro, Spray triplo, Pinça tipo
fg(saca brocas) e Rolamento Cerâmico. Contra Ângulo sistema INTRA, Sistema de fixação Trava Broca ou Push
Button, Transmissão 1:1, Cabeça Montada com rolamentos, Utiliza brocas entre 2,35 mm e 2,334 mm de diâmetro.
1.3.5.2. Micromotor peça de refrigeração interna, com ajuste de rotação por meio de anel giratório, de 3.000 a 25.000
rpm, Turbina confeccionada em aço inoxidável que garante maior durabilidade, sistema intra, permite giro livre de
360°, baixo nível de vibração  e ruído.
1.3.5.3. Peça reta, baixo nível de vibração de ruído, fixação da broca através de pinça construída em aço inoxidável,
sistema Intra, permite giro livre de 360°.
1.3.6. Os custos de instalação, devem estar englobados nos valores ofertados pelo Licitante.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto do presente Termo de Referência não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4.2. Os bens, objeto desta aquisição, são caracterizados como comuns, conforme artigo 20 da Lei nº 14.133/2021.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação/aquisição para a execução do objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a
seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Para este certame, será exigida apresentação de catálogos de todos os itens. 
1.6.2. O catálogo ou manual deverá ser encaminhado junto a proposta de preços na Etapa de Aceitabilidade.
1.6.3. O catálogo ou manual será avaliado pela Secretaria de Serviços Integrados de Saúde – SESIS/TJAM deste Poder
em conjunto com os setores demandantes, caso haja necessidade,  para fim de análise quanto à aceitabilidade do
produto ofertado em face da exigência esculpida neste instrumento.
1.6.4.  No catálogo ou manual deverá constar no mínimo a imagem do item que permita a identificação das
características do material descritas na proposta, marca (fabricante) e modelo além da referência caso seja necessário
para identificação do produto e sítio onde pode ser verificado o catálogo encaminhado para análise.
1.6.5. Caso o material ofertado pela licitante seja fornecido por outra empresa, deverá ser apresentado o catálogo ou
manual da própria fabricante contendo a marca e o modelo ou indicar o endereço eletrônico onde possa ser encontrado
o catálogo ou manual com a marca e modelo de referência.
1.6.6. Caso a empresa fabricante do material ofertado não possua sítio com as informações requeridas no item 6, deverá
ser indicado no catálogo ou manual telefone de contato para verificação das especificações apresentadas, não serão
aceitos contatos pessoais.
1.6.7. Caso não seja possível identificar que o fornecedor fábrica o modelo indicado no catálogo ou manual ou caso
não seja possível entrar em contato com os telefones fornecidos para esta verificação a empresa não poderá ser
habilitada nesse quesito.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela Divisão de
Compras e Operações.
1.7.2. Tabela exemplificativa de cotação.

ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Não
Consta

BR74624 Autoclave,
capacidade 12

unid    01    
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ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

litros, Bivolt.

2 Não
Consta BR342322

Compressor de Ar,
uso odontológico,
potência 1.5hp,
capacidade 29L.
Pressão máxima de
120 psi, tensão
220V.

unid    01    

3 SESIS-
2024-5 BR280472

Fluxômetro de
Oxigênio, 0 a
15L/min, com
registro na
ANVISA

und    05    

4 SESIS-
2024-7 BR438922

Estetoscópio
acústico, duplo,
adulto e infantil,
com registro na
ANVISA

und    04    

5 SESIS-
2024-86 BR422198 Conjunto de alta e

baixa rotação. und    02    

6 SESIS-
2024-87 BR246917

Seladora
odontológica
Para selagem de
embalagem em
grau cirúrgico,
compacta e
carenagem de
proteção contra
acidentes
guilhotina
acoplada, suporte
de rolo para papel,
acionamento
através de alavanca
com trava e
controle automático
de tempo.

und    01    

7 SESIS-
2024-111 BR127663

Fotopolimerizador
Odontológico, sem
fio, luz azul fria,
sem aquecimento
dental ou resina,
bivolt, ponteira
condutora da luz
com giro 360°.

und    02    

8 SESIS-
2024-112 BR16055

Ponteira Ultrasson
Odontológico P4-S
Schuster​:

und    04    

9 SESIS-
2024-214 BR257708

Oxímetro
Digital de dedo
medidor de
saturação de
oxigênio - com
estojo e capa de
proteção.

unid    02    

10 SESIS-
2024-255 BR119490

Kit
Glicosimetro Accu-
Chek Active,
contendo monitor,
lancetador, estojo e
bateria 

unid    04    
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ITEM
CÓDIGO

PCA
2024

CÓDIGO
LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

11 SESIS-
2024-256 BR342322

Eletrodo para
desfibrilador LIFE
400 CMOS
DRAKE
F7988W/CM

par    03    

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, sob os Códigos apresentados na tabela
do Item 1.3.
1.8.2. Os itens da contratação pretendida, Autoclave e Compressor de ar, respectivamente, não possuem previsão no
PCA 2024 pelos motivos anteriormente apresentados. Todavia verifica-se  o atendimento dos requisitos legais e a
existência de saldo orçamentário disponível para a execução do objeto, conforme dados apresentados no  Painel de
Execução do PCA 2024, conforme despacho da autoridade competente.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O  objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista na modalidade Pregão, sob a forma
Eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I da, Lei nº 14.133/2021.
2.1.1. Caso permaneçam os valores estimados no Estudo Técnico Preliminar,  o processo poderá ser englobado nos
limites estabelecidos para aquisição por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, inciso  II  da Lei nº
14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento  não  será regido pelo Sistema de Registro de
Preços.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
2.5. Da Subcontratação:
2.5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. Para a execução do objeto, não será necessária realização de vistoria.
3.2. Capacidade Técnica:
3.2.1. As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação complementar para verificação da sua Qualificação
Técnica:
a) Apresentação da proposta contendo a descrição detalhada do objeto ofertado, juntamente com os documentos
solicitados no item 1.6 deste Termo de Referência; e
b) Apresentação de documento declarando ter capacidade técnica para atender a todos os requisitos especificados no
Termo de Referência.
3.2.1.1. A licitante poderá apresentar notas fiscais de fornecimento de itens similares, tais como: materiais e
equipamentos médicos.
3.2.1.2. Conforme inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133/21, fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica para fins de comprovação de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Secretaria de Serviços Integrados de Saúde – SESIS.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu
substituto.
4.1.2. A   Secretaria de Serviços Integrados de Saúde – SESIS  será responsável pela avaliação da conformidade dos
materiais/equipamentos, e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas
observados, determinando o que for necessário à regularização das mesmas.
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4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total
execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para
representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1. Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual
será substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/21.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer
fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua
correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as
quantidades indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as
obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus
adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar
previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.7. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo CONTRATANTE.
5.2.8. Submeter seus profissionais aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo CONTRATANTE,
durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.2.9. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer
anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.10.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.11. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.12. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do
CONTRATANTE.
5.2.13. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao trânsito e à
permanência de pessoas em suas dependências.
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5.2.14. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se responsabilizando por
todos os seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
contrato, devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.16. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem
como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente contratação.
5.2.17. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.18. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz
respeito a execução do objeto.
5.2.19. Fornecer os materiais, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.20. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.
5.2.21. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e serviços e assumir os gastos e as despesas que se fizerem
necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.22. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por
seus profissionais, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto.
5.2.23. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à
perfeita execução do objeto.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Nota de Empenho. A comunicação será
realizada por e-mail.
6.3. Os itens deverão ser entregues na SESIS/TJAM, localizada no térreo do Fórum Ministro Henoch da Silva Reis,
 sito na Av. Paraiba, s/n - São Francisco, Manaus - AM, 69079-265.
6.3.1.  As entregas deverão ser previamente agendadas através dos telefones (92) 2129-6749 ou do e-mail
sesis@tjam.jus.br, e serão realizadas preferencialmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 12 horas.
6.4. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da
nota de empenho. 
6.4.1.  O prazo de entrega estabelecido no item 6.4 poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado pela
empresa.
6.4.2. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada ao TJAM antes do encerramento do prazo de
entrega e será objeto de análise e decisão pelo TJAM.
6.5. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, em até
05 (cinco) dias úteis após a entrega dos bens.
6.5.2. Definitivamente, após a inspeção e verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 10 (dez)
dias úteis após o recebimento provisório.
6.5.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de Referência, devendo a
empresa providenciar os ajustes necessários para adequação, em um prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da
comunicação, quando do não aceite.
6.5.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
6.6. Garantia ou Assistência Técnica: 
6.6.1. Será exigida a existência de Assistência Técnica Autorizada pelos respectivos fabricantes na cidade de Manaus
ou em sua região Metropolitana, assegurando a continuidade dos serviços no caso de falhas técnicas. O objetivo é
possibilitar o reparo, a manutenção e calibragem dos equipamentos quando necessário e com isso otimizar a vida útil
destes.
6.6.2. Os materiais e equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
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7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras estabelecidas no edital
de licitação e no Contrato Administrativo e/ou Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente
com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
administração pública.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS:
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser
devidamente atestada a sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante.
9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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9.10. Considerando que a execução dos serviços será sob demanda, os pagamentos serão realizados para os itens
efetivamente prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal da empresa.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal
de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
11.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à
sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade
para Compras no TJAM e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a execução dos serviços.
11.3. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência.
11.4. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos.
11.5. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de materiais
quando aplicável.
11.6. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente.
11.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e
fiscalizar o uso.
11.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços.
11.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.
11.10. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº
12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio
Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá como obrigações a
aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações técnicas do objeto.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros
estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade
competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua
elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.

 
Manaus, data do sistema

 
assinado digitalmente

Matheus Barreto dos Santos
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 12/12/2024, às 14:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1951914 e o código CRC
8DE8DB44.
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